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Aos dezesseis dias do mês de maio de 2023, por meio de videoconferência, nos termos 

do artigo 13, §1º, do Estatuto Social, em São Paulo – SP, reuniu-se a categoria 

econômica, por videoconferência, para realização de Assembleia Geral Extraordinária, 

do Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e 

Análises Clínicas no Estado de São Paulo, SINDHOSP, em 1ª convocação às 9h30. 

Ausente o número mínimo legal de componentes, determinou o Sr. Presidente dos 

trabalhos que se aguardasse o horário da segunda convocação, às 10h. Às 10h, em 2ª 

convocação, foi dado início aos trabalhos, com os integrantes da Categoria Econômica, 

constantes da lista de presenças, com quórum previsto no artigo 16, do Estatuto Social, 

tendo na presidência dos trabalhos o Dr. Luiz Fernando Ferrari Neto, Vice-Presidente do 

SINDHOSP, assessorado pelo advogado Rodrigo Sanazaro Marin, sendo este também 

nomeado para secretariar os trabalhos, conforme permite o artigo 22, do Estatuto 

Social. Tomando a palavra, o Sr. Presidente iniciou a leitura da ordem do dia, cujo 

conteúdo expressa: 1) AUTORIZAR  O SINDHOSP  A NEGOCIAR COM O 

SINDICATO PROFISSIONAL  E DEFENDER  JUDICIALMENTE  OS  INTERESSES 

DA CATEGORIA SE SUSCITADO DISSÍDIO COLETIVO, INCLUSIVE PARA ARGUIR 

PRELIMINARES PROCESSUAIS NOS TERMOS DO QUE GARANTE A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM ESPECIAL O QUE 

DISPÕE O ART. 114, § 2º DA CF. 2) EXAME, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PAUTA 

DE REIVINDICAÇÕES APRESENTADA PELO SINDICATO DOS AUXILIARES E 

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO. DATA-BASE 1º DE MAIO; 3) 

DELIBERAR SOBRE PROPOSTA CONCILIATÓRIA DA CATEGORIA ECONÔMICA E 

AUTORIZAR O SINDHOSP A INSTAURAR DISSÍDIO COLETIVO, SE NECESSÁRIO; 

E, 4) DEBATER E DELIBERAR SOBRE A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL A 

SER ESTABELECIDA EM CASO DE ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO 

COLETIVO.  
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Após amplos debates realizada a votação e colhidos os votos, pela Assembleia ficou 

deliberado: Com referência ao item nº 1 da ordem do dia, em especial no que diz 

respeito ao comum acordo, para a instauração de dissídio coletivo. O Presidente dos 

trabalhos esclareceu aos presentes que, de acordo com a regra constitucional prevista 

no artigo 114, § 2º, da Constituição Federal, a instauração de dissídio coletivo, por 

qualquer dos sindicatos, depende de comum acordo entre as partes, submetendo esse 

item aos presentes que após debates e votação, deliberaram não autorizar o SINDHOSP 

a concordar com a instauração de dissídio coletivo, ficando rejeitada a proposta do 

comum acordo para esse fim. Na sequência, foi apresentada a proposta de autorização 

para negociar e defender judicialmente a categoria em caso de instauração de dissídio 

coletivo, o que foi aprovado pelos presentes. Passou-se, então, ao item nº 2 da ordem 

do dia: requereu-se que a deliberação sobre os termos da contraproposta seja suspensa 

temporariamente, de modo a se avaliar a questão que envolve a nova decisão do STF 

(prolatada em 15 de maio de 2023), a respeito da aplicação da Lei 14.434/22. Diante 

disso, aprovou-se que seja agendada nova assembleia o mais rápido possível, para 

consolidar a contraproposta de cláusulas econômicas e demais itens da Convenção 

Coletiva. 
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Com referência ao item nº 3 da Ordem do Dia, pela assembleia geral foi autorizado ao 

SINDHOSP apresentar proposta conciliatória da categoria econômica para negociações 

coletivas perante o foro competente, nas mesmas condições aprovadas nesta AGE, 

facultando-se ao SINDHOSP, em caso de dissídio coletivo, contestar integralmente as 

reivindicações do Sindicato de Empregados, observadas as determinações legais e a 

jurisprudência predominante no Tribunal Superior do Trabalho. No tocante ao item nº 

4 da Ordem do Dia, pela Assembleia Geral ficou deliberado: Fica aprovada a 

manutenção da cláusula de contribuição assistencial patronal já estabelecida na norma 

coletiva do ano revisando anterior, reajustando-se os valores ali previstos, pelo mesmo 

índice de correção dos salários. A Assembleia Geral deliberou que os membros da 

comissão de negociação patronal são: Sra. Celi Sapatini - Hospital e Maternidade Santa 

Joana, Sra. Angélica Dente - Grupo Fleury, Sra. Heloísa Helena – Grupo Fleury, Sra. 

Daniela Santos – Brasil Senior, Sr. Neudson Vieira – Amil; Sr. Samuel Santos - Rede 

D’Or, Sr. Marcus Dominguez, - Rede D’OR, Sr. Marcelo Santos, - Rede D’OR, Sr. Lucas 

Lima – Grupo Alliar, Sr. Anselmo C. Soares – Amil, Sra. Maria Aparecida Macena – Dasa, 

Sra. Gisleine Gallo – Dasa, Sra. Simone Regina Olímpio - Grupo Policlin, Sra. Juliane 

Bertarelli – Oncoclínicas, Sra. Rosangela Almeida, - ADS Internação Médica Domiciliar. 

Nada mais havendo a tratar, foi autorizado pelos presentes manter a Assembleia 

Geral Extraordinária permanente, sem a necessidade de publicação de novo 

edital, voltando a reunir-se por meio de simples convocação. Encerrados os 

trabalhos, lavrei e digitei a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo 

Sr. Presidente dos Trabalhos e pelos demais presentes.  
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